
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “a”, Lei 14.133/21).

1.1.  DISPENSA  ELETRÔNICA  para  aquisição  de  módulos  para  montagem  de  parque  infantil
(playground),  destinados  à  instalação  em  praça  pública,  conforme  estipulado  neste  Termo  de
Referência.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, cujos limites máximos constam no
Termo de Referência.
1.4. A descrição do item, estimativa de quantidades está listada no quadro abaixo:

ITEM QTD. UNID. ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS VALOR
01 01 Unid. Brinquedo parque 4 Torres  contendo:  Parque Infantil

colorido com 4 torres modelo 02, tendo sua estrutura
principal  com  vigas  quadradas  de  sustentação  em
plástico  ecológico  feito  em  polímero  reciclável  (94%
plástico e 6% aditivo), com cada lado de 90mm a 120
mm, revestida com acabamento pigmentado cor similar
a madeira, contendo os seguintes componentes abaixo
relacionados com todas as medidas mínimas sugeridas
e  atendendo  as  exigências  pela  norma  ABNT  NBR
16071/2021  a  seguir  com  todas  as  medidas  e
tolerância  de  +/-  5%:  Três  torres  com  cobertura,
módulo  com  medidas  aproximadas  de  1,05m2,
composto por quatro vigas quadradas de sustentação
em plástico ecológico feito em polímero reciclável (94%
plástico e 6% aditivo), com cada lado de 90mm a 120
mm, com reforço interno, e ao centro um deck feito em
polietileno  rotomoldado  pigmentado,  medindo
aproximadamente  1000mm  x  1000mm,  fixada  com
parafusos. Todos os parafusos utilizados deverão ter
acabamentos  em  ponteiras  em  pead,  objetivando  a
maior  segurança  dos  usuários.  Cobertura  em
polietileno rotomoldado, com diâmetro aproximado de
1500mm  x  600mm  de  altura.  Medidas  (instalada):
altura total aproximada: 3100mm de altura por 1000mm
de largura x 1000mm de comprimento. Altura do solo
até o deck: 1200mm, deverão obedecer aos requisitos
da norma vigentes. Incluso todos os acessórios para
instalação. Com todas as medidas com tolerância de
+  /-  5%.  (Módulo  constando  no  Certificado  de
Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome da
fabricante).  Uma  torre  sem  cobertura,  módulo  com
medidas aproximadas de 1,05m2, composto por quatro
vigas quadradas de sustentação em plástico ecológico
feito  em  polímero  reciclável  (94%  plástico  e  6%
aditivo),  com  cada  lado  de  90mm  a  120  mm,  com
reforço interno, e ao centro um deck feito em polietileno
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rotomoldado,  medindo  aproximadamente  1000mm  x
1000mm, fixada  com parafusos.  Todos os  parafusos
utilizados deverão ter acabamentos em ponteiras em
pead,  objetivando  a  maior  segurança  dos  usuários.
Medidas (instalada): altura total aproximada: 3100mm
de  altura  por  1000mm  de  largura  x  1000mm  de
comprimento.  Altura  do  solo  até  o  deck:  1200mm,
deverão  obedecer  aos  requisitos  da  norma vigentes.
Incluso todos os acessórios para instalação. Com todas
as  medidas  com  tolerância  de  +  /-  5%.  (Módulo
constando no Certificado de Conformidade da ABNT
NBR  16071:2021  em  nome  da  fabricante).  Um
coqueiro,  módulo  rotomoldado decorativo com folhas
fixado em uma das colunas, com formato de coqueiro,
medida aproximada 1400mm x 650mm. Com todas as
medidas com tolerância de + /- 5%. (Módulo constando
no  Certificado  de  Conformidade  da  ABNT  NBR
16071:2021 em nome da fabricante). Um escorregador
reto, módulo de descida reto confeccionado polietileno
rotomoldado,  medindo  aproximadamente  2400mm  x
510mm  de  largura  (externo)  e  420mm  de  largura
(interno) e 150mm de altura de borda nas laterais, com
curvatura  de  desaceleração  na  extremidade  final  do
trajeto.  Base  de  apoio  de  chão  em  tubo.  Portal  em
arco,  confeccionado  em  polietileno  rotomoldado,
colorido, vazado, medida aproximada: 940mm de altura
x  980mm  de  largura.  Com  todas  as  medidas  com
tolerância de + /- 5%. (Módulo constando no Certificado
de Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome
da fabricante).  Uma escada rotomoldada,  módulo  de
acesso  confeccionado  em  polipropileno  rotomoldado,
com  degraus,  medindo  aproximadamente:  1660m  x
620mm.  Contendo  corrimão  de  segurança  em  tubo.
Pintura  eletrostática.  Com  todas  as  medidas  com
tolerância de + /- 5%. (Módulo constando no Certificado
de Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome
da fabricante). Um balanço 2 lugares módulo contendo
uma base acoplada a torre e outra base de apoio tipo
“a”  feito  em  tubo  industrial,  corrente  galvanizada
ligados ao  varão  com buchas de nylon e  parafusos,
dois  assentos em polipropileno rotomoldado colorido,
medidas  aproximadas  do  assento  (46cm  x  22,5cm).
Medida  total  aproximada:  2,40  x  2,00m,  caso
necessário  incluso  com  um  módulo  de  proteção  e
contenção,  confeccionado  em  plástico  rotomoldado,
colorido, vazado, medida aproximada: 800mm de altura
x  990mm  de  largura.  Com  todas  as  medidas  com
tolerância  de  +  /-  5%.  %.  (Módulo  constando  no
Certificado  de  Conformidade  da  ABNT  NBR
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16071:2021 em nome da fabricante).  Uma passarela
túnel  reto  rotomoldado,  Módulo  de  passagem
confeccionado  em  polipropileno  em  rotomoldado
pigmentado  (colorido),  com  aditivos  em  sua
composição  que  prolongam  a  manutenção  de  sua
coloração original com diâmetro aproximado de 760mm
e  1700mm  de  comprimento.  Com  dois  painéis  de
sustentação  em  plástico  rotomoldado  medindo
aproximadamente  980x980m,  com  furos  centrais  de
760mm. Com todas as medidas com tolerância de + /-
5%.  (Módulo  constando  no  Certificado  de
Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome da
fabricante).  Uma  passarela  negativa,  módulo  de
passagem confeccionado com estrutura  em metalão.
Grades  de  segurança  em ambos  os  lados  em tubo.
Assoalho arqueado para baixo em plásticos ecológicos,
fixada com parafuso. Base medindo aproximadamente
1800mm de comprimento x 930mm de largura e grade
de  segurança  990mm  de  altura  x  1800mm  de
comprimento. Com todas as medidas com tolerância de
+  /-  5%.  (Módulo  constando  no  Certificado  de
Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome da
fabricante). Uma passarela reta, módulo de passagem
confeccionado  em  estrutura  de  metalão.  Grades  de
segurança em ambos os lados em tubo. Assoalho reto
em  plásticos  ecológicos,  fixada  com  parafuso.  Base
medindo aproximadamente 1830mm de comprimento x
930mm de largura e grade de segurança 990mm de
altura  x  1830mm de  comprimento  aproximadamente.
Com  todas  as  medidas  com  tolerância  de  +  /-  5%.
(Módulo constando no Certificado de Conformidade da
ABNT NBR 16071:2021 em nome da fabricante). Uma
escalada, módulo de acesso em ângulo confeccionado
em  polipropileno  em  rotomoldado.  Dimensões
aproximadas:  largura:  690mm.  altura:  1600mm,
escalador altamente resistente com 7 pegadas vazadas
para  apoio  dos  pés  e  mãos,  cantos  arredondados,
acompanha par de alças de poio (pega - mão) em tubo
de aço. Com todas as medidas com tolerância de + /-
5%.  (Módulo  constando  no  Certificado  de
Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome da
fabricante).  Um  tobogã  2  curvas  90º,  módulo  de
descida confeccionado em polipropileno rotomoldado,
diâmetro aproximado de 800mm com duas curvas de
90º  em  polipropileno  rotomoldado,  com  painel  de
plástico rotomoldado com parede dupla e ao piso com
seção de saída em polietileno rotomoldado com parede
dupla,  com  diâmetro  interno  aproximadamente  de
760mm,  800mm  comprimento,  900  mm  de  largura.
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Com  todas  as  medidas  com  tolerância  de  +  /-  5%.
(Módulo constando no Certificado de Conformidade da
ABNT NBR 16071:2021 em nome da fabricante). Uma
escalada de teia, módulo de acesso confeccionado em
estrutura  de tubo,  com corda de poliéster  de 18mm,
com  malha  de  aproximadamente  150mm  x  150mm.
Cada cruzamento de malha será travado e interligado
por  dispositivo  em  plástico  injetado,  dispensando  a
utilização  de  nó,  dando  acabamento  e  segurança  a
criança. Medindo aproximadamente: 730mm de largura
x 1400mm de comprimento. Acompanha par de alças
de poio em tubo de aço. Com todas as medidas com
tolerância de + /- 5%. (Módulo constando no Certificado
de Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome
da  fabricante).  Duas  cerca  de  proteção,  módulo  de
proteção  e  contenção,  confeccionado  em  plástico
rotomoldado,  colorido,  vazado,  medida  aproximada:
800mm de altura x 980mm de largura. Com todas as
medidas com tolerância de + /- 5(Módulo constando no
Certificado  de  Conformidade  da  ABNT  NBR
16071:2021 em nome da fabricante). Uma descida de
bombeiro  com  suportes  de  mão,  confeccionado  em
tubo,  medindo  2600mm  de  comprimento  com  4
suportes  retangulares  medindo  aproximadamente
33mm x 33mm, formando 8 pontos de pegada/pisada.
Pintura  eletrostática.  Com  todas  as  medidas  com
tolerância de + /- 5%. (Módulo constando no Certificado
de Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome
da fabricante). Um jogo da velha, módulo interativo e
decorativo com quadro confeccionado em metalão ou
rotomoldado,  conjunto  de  nove  cubos  em  plástico
rotomoldado colorido contendo as letras (x) e (o), com
eixo  metálico  giratório.  Quadro  medindo
aproximadamente:  940mm  de  largura  x  820mm  de
altura. Com todas as medidas com tolerância de + /-
5%.  (Módulo  constando  no  Certificado  de
Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome da
fabricante). Um escorregador curvo, módulo de descida
curvo confeccionado polietileno rotomoldado. Medindo
aproximadamente  2400mm x  560mm,  com curvatura
de desaceleração na extremidade final do trajeto. Base
de  apoio  de  chão  em  tubo.  Portal  em  arco,
confeccionado  em  plástico  rotomoldado,  colorido,
vazado,  medida  aproximada:  940mm  de  altura  x
980mm  de  largura.  Com  todas  as  medidas  com
tolerância de + /- 5%. (Módulo constando no Certificado
de Conformidade da ABNT NBR 16071:2021 em nome
da  fabricante).  Gira-gira  carrossel  de  6  lugares  -
assento rotomoldado, equipamento fabricado em tubo
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7/8  chapas  13,  eixo  central  trefilado  35mm,  2
rolamentos duplos, tubo base 3” chapa 13, soldados as
hastes  com  solda  de  sistema  mig  de  alta  fusão,
formando  um  único  bloco.  Contendo  seis  assentos
confeccionados em polietileno rotomoldado de 200mm
de largura, 40mm de espessura, tendo cada assento
em média 600m de comprimento no seu eixo central.
Medida  total  1400mm  de  diâmetro  com  800mm  de
altura.  Pintura  eletrostática,  em  forno  de  alta
temperatura. Com todas as medidas com tolerância de
+ /- 5%. Dois Cavalos marinho de mola confeccionado
em  plástico  rotomoldado  pigmentado  (colorido),  com
aditivos  em  sua  composição  que  prolongam  a
manutenção  de  sua  coloração  original.  Medindo
aproximadamente  650mm  de  altura,  830mm  de
comprimento,  370mm largura,  assento com altura  de
280mm, largura de 180mm, comprimento de 230mm,
pega mão com 80mm e suporte para pés de 80mm x
120mm. Com suporte para fixação duplo de 30mm x
350mm x 40mm com duas furações; mola e suporte
para fixação. Com todas as medidas com tolerância de
+  /-  5%.  Gangorra  2  pranchas  4  lugares,  módulo
contendo  quatro  assentos  em  plástico  rotomoldado,
estrutura  do  cavalete,  confeccionada com tubo  de  2
polegadas, chapa medindo 2,25mm medindo 1,20mt de
largura,  gangorra  feita  com  tubo  1  ¼ ,  com reforço
embaixo  medindo  2,00m  de  comprimento,  tinta
eletrostática  colorida  com  secagem  em  estufa.  Com
todas as medidas com tolerância de + /- 5%.

Apresentar documentos que comprovam a Certificação,
Segurança, bem como a qualidade da matéria prima
aplicada para a fabricação do equipamento sendo:   DA
SEGURANÇA  DO  PLAYGROUND:  1  -  Certificado:
Abnt  nbr 16071:2021 –playgrounds -  parte  2,  4 e  8;
acreditado do inmetro, em nome da fabricante dentro
de sua validade.  2 -  Nbr nm 300-1-2011 (análise de
boras cortantes e pontas agudas). 3 - Comprovando o
peso estático da plataforma rotomoldada com resultado
da  massa  calculada  de  no  mínimo  185kg.   -  DA
MATÉRIA  PRIMA  PLÁSTICO  ROTOMOLDADO:  1  -
Ensaio  de  teste  de  qualidade  de  colorimetria  do
polímero sendo (∆e*) sejam menores ou inferiores (-) a
4,80 após 5.000 (cinco mil)  horas de envelhecimento
acelerado.  DA  MATÉRIA  PRIMA  (PARTES
METÁLICAS): 1 - Abnt Nbr 8095:2015 - de no mínimo
7000 horas; Nbr 5841: 2015 e Nbr iso 4628-3: 2015; 2 -
Abnt nbr 10443:2008, com a camada mínima média de
235μm; Nbr 11003/2009.
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2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “b”, Lei 14.133/21).
2.1. A presente contratação tem por objeto a aquisição de módulos para montagem de parque infantil
(playground), destinados à instalação em praça pública, com a finalidade de proporcionar às crianças
do município  um espaço  seguro,  adequado e  atrativo  para  o  lazer,  a  recreação e  a  convivência
comunitária.
2.2. A medida justifica-se em razão da necessidade de se oferecer equipamentos novos, fabricados em
conformidade com as normas de segurança da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT,
prevenindo acidentes e garantindo a integridade física dos usuários.
2.3. Além de atender a uma demanda social relevante, a contratação contribuirá para a valorização dos
espaços  públicos  municipais,  incentivando  hábitos  saudáveis  desde  a  infância,  reduzindo  o
sedentarismo infantil e promovendo a integração entre famílias e a comunidade.
2.4.  Assim,  a  fundamentação  da  presente  contratação  encontra-se  pautada  no  atendimento  ao
interesse público, na promoção do bem-estar da população e na necessidade de assegurar ambientes
adequados, seguros e inclusivos para o lazer das crianças, em conformidade com a legislação vigente.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, “c”, Lei 14.133/21).
3.1.  A  descrição  da  solução  como um todo  encontra-se  pormenorizada  em tópico  específico  dos
Estudos Técnicos Preliminares (item 07), apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d”, Lei 14.133/21).
4.1.  Os  requisitos  da  contratação  encontram-se  pormenorizada  em tópico  específico  dos  Estudos
Técnicos Preliminares (item 03), apêndice deste Termo de Referência.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e”, Lei 14.133/21).
5.1. A execução do objeto contratado deverá ocorrer de forma integral e em conformidade com as
condições estabelecidas neste Termo de Referência, compreendendo:

5.1.1. Entrega dos equipamentos
a)  Os  módulos  de  playground  deverão  ser  entregues  em  perfeitas  condições  de  uso,
devidamente embalados, identificados e acompanhados de manuais de montagem, operação
e manutenção, em língua portuguesa.
b) A entrega será realizada na Praça “José Eduardo Natalício”, localizada na Avenida Geraldo
Frare, bairro Zulmira Simonetti Boschetti (Arca da Aliança), Cândido Rodrigues/SP.

5.1.2. Montagem e instalação
a)  A  empresa  contratada  será  responsável  pela  montagem e  instalação  completa dos
módulos de playground, incluindo todos os ajustes necessários para o correto funcionamento
e segurança.
b) A instalação deverá ser executada por equipe técnica habilitada, obedecendo às normas
da ABNT NBR 16.071 (segurança em playgrounds) e demais legislações correlatas.
c) Deverão ser fornecidos todos os materiais, peças e ferramentas indispensáveis à execução
dos serviços, não cabendo qualquer ônus adicional à Administração.

5.1.3. Prazos de execução
a)  O prazo  máximo para  a  entrega  e  instalação  será  de  até  30  (trinta)  dias  corridos,
contados da assinatura da nota de empenho/ordem de fornecimento.
b) Eventuais atrasos deverão ser justificados pela contratada e submetidos à apreciação da
Administração.
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5.2. Do Recebimento 
5.2.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 10 (dez) dias, pelo
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
5.2.2. Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em  parte,  quando  em  desacordo  com  as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,  devendo ser substituídos no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
5.2.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante
termo detalhado. 
5.2.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo  fixado,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o  recebimento  definitivo  no  dia  do
esgotamento do prazo. 
5.2.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

5.3. Garantia, manutenção e assistência técnica
5.3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

5.4. Subcontratação 
5.4.1. É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de cancelamento
do registro de preços e aplicação de outras penalidades cabíveis.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f”, Lei 14.133/21).
6.1.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
6.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de
fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de
fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
6.1.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
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6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.1.7.O  contratado  será  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  a  suas
expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art.
119).
6.1.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
6.1.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.1.8.1.  A  inadimplência  do  contratado  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e
comerciais  não transferirá  à  Administração  a  responsabilidade  pelo  seu pagamento  e  não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.1.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,  excepcionalmente,  o  uso  de  mensagem
eletrônica para esse fim.
6.1.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa
junto ao SICAF.
6.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de  gerenciamento  do
contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.16.  O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. 
6.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o
aprimoramento das atividades da Administração. 

Página  8 de 14



6.19. O gestor do contrato deverá enviar  a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

Gestor Silvia Elena Luquês
Fiscal Roberto Carlos Baesso

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g”, Lei 14.133/21).
7.1. Recebimento
7.1.1. O recebimento observará o estabelecido na cláusula 5.3 deste Termo de Referência, aplicando-
se subsidiariamente e em complementação o estabelecido na Lei Federal nº 14.133/21.
7.2. Liquidação
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
7.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como: 
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.2.4.  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente,  ou
circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  o  contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;
7.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovação da regularidade fiscal,  constatada por meio de consulta  on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   
7.2.6.  A  Administração  deverá  realizar  consulta  ao  SICAF  para:  a)  verificar  a  manutenção  das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018).
7.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.
7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
7.2.9. Persistindo a irregularidade,  o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa. 
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7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

7.3. Prazo de pagamento
7.3.1.  O pagamento será efetuado em  até 30 (trinta) dias, após emissão de nota fiscal/documento
equivalente,  respeitado em todo caso a ordem cronológica de pagamentos,  devendo a nota  fiscal
conter o número da licitação, devendo a Administração certificar que a pessoa jurídica está regular
com suas obrigações tributárias, encargos trabalhistas e sociais.
7.3.2.  As  notas  fiscais/documento  equivalentes  deverão  ser  encaminhados  para  os  e-mails
nfe@candidorodrigues.sp.gov.br e prefeitura@candidorodrigues.sp.gov.br.
7.3.3. Será considerado atraso no pagamento, se decorrido 2 (dois) meses, contados da emissão da
nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas
de obras, serviços ou fornecimentos, não houve adimplemento da obrigação pela Administração.
7.3.4. O disposto no item 7.3.3 não se aplica em caso de calamidade pública, de grave perturbação da
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha, assegurado à contratada o direito de optar
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação.

7.4. Forma de pagamento
7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

7.5. Reajuste
7.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data da assinatura do contrato ou documento equivalente.
7.5.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação,
pelo  Contratante,  do  índice  IPCA -  Índice  Nacional  de  Preços  ao  Consumidor  Amplo  (IBGE) ,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado  a  importância  calculada  pela  última  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.5.6. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, “h”, Lei 14.133/21).
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8.1.  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  LICITAÇÃO,  na
modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento de acordo
com o que consta no edital de abertura e no Anexo I – Termo de Referência.  
8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.3.  A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em nome da  empresa  fornecedora  e  de  seu  sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio  dos vínculos societários,  linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
8.6.  O  fornecedor  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual  negativa  de
contratação.
8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos  pertinentes  ao  CND e  ao  CRF/FGTS,  quando for  comprovada a  centralização  do
recolhimento dessas contribuições.
8.12.  Para  fins  de  contratação,  deverá  o  fornecedor  comprovar  os  seguintes  requisitos  de
habilitação:

8.12.1. Habilitação Jurídica: 
8.12.1.1.  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.12.1.2.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
8.12.1.3.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público
de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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8.12.1.4.  Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País:
decreto de autorização para funcionamento no Brasil;
8.12.1.5.  Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;
8.12.1.6.  Filial,  sucursal  ou  agência de  sociedade  simples  ou  empresária -
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;

8.12.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

8.13. Habilitações fiscal, social e trabalhista:
8.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.13.2.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal  do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.13.3.  Prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço
(FGTS);
8.13.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
8.13.5.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Estadual,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  pela  Secretaria  da  Fazenda  Estadual,  do
domicílio ou sede do fornecedor;
8.13.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
8.13.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal;
8.13.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.13.8.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais
ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da
respectiva legislação de regência.

8.14. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
8.14.1.  Certidão  negativa  de  feitos  sobre  falência,  recuperação  judicial  ou
extrajudicial,  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  da  pessoa  jurídica  ou  do
domicílio do empresário individual (art. 69, II da Lei 14.133/2021);
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8.15. Outros Documentos:
8.15.1. Declaração de que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas
no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; e de que não emprega menor
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor,  a partir  de 14 anos, na condição de aprendiz,  nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; que os sócios/proprietários da empresa
não possuem parentesco por consanguinidade ou afinidade até 3º grau com qualquer
servidor  público  ou  dirigente  da  Prefeitura  Municipal  de  Cândido  Rodrigues,
responsável(is)  pela  licitação;  que não  possui  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; que cumpre as exigências de reserva de
cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado  da  Previdência  social,
previstas em lei e em outras normas especificas; que suas propostas econômicas
compreendem a integridade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de  conduta
vigentes na data de entrega das propostas; que conhece e aceita todas as condições
constantes da licitação em referência,  bem como de seus Anexos,  e que,  desse
modo,  cumprimos  plenamente  a  todos  os  requisitos  necessários  à  habilitação  e
participação no mesmo; que inexiste fato impeditivo para licitar e/ou contratar com a
Administração Pública, direta ou indireta, e que a mesma não foi declarada inidônea
pelo Poder Público, em nenhuma esfera e não está suspensa para licitar ou contratar
com a Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues e que se compromete a comunicar
ocorrência de fatos supervenientes, conforme Anexo III.
8.15.2.  Catálogo detalhado com as especificações dos itens a serem fornecidos,
contendo  fotografias,  marca,  modelo,  capacidade,  dimensões  e  demais
especificações técnicas que sejam necessárias para a certificação, pelo Agente de
Contratação  e  Equipe  de  Apoio,  orientados  por  profissional  especializado  e
designado pelo município, quanto ao atendimento de referido item ao que exige este
procedimento licitatório.

8.15.3.  Declaração  do  responsável  pela  assinatura  do  instrumento  contratual,  conforme
Anexo V.

8.16. Habilitação Técnica:
8.16.1.  Comprovação  de  aptidão  para  a  prestação  dos  serviços  similares  de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados,  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou  regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.16.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em
nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.16.2.  O  fornecedor  disponibilizará todas  as  informações  necessárias  à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração,  cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante  e  local  em  que  foi  executado  o  objeto  contratado,  dentre  outros
documentos.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i”, Lei 14.133/21).
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9.1.  O  valor  estimado par  a  contratação  é  de  R$  59.000,00  (cinquenta  e  nove mil  reais) e  foi
estipulado  levando  em  consideração  os  preços  praticados  no  mercado,  consoante  as  regras
estabelecidas  no  art.  23  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  assim  como  as  previsões  contidas,  que
regulamenta as normas e procedimentos atinentes à pesquisa, sendo que o(a) servidor(a) responsável
foi o(a) Sr(a): Ana Paula Falchi.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j”, Lei 14.133/21).
10.1.  As  despesas decorrentes  da presente contratação correrão à  conta de recursos  específicos
consignados no Orçamento Municipal, conforme quadro abaixo:

Código da Ficha 31
Órgão 01 Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues 
Unidade 02 Poder Executivo
Dotação 15.451.0005.2031.00004.4.90.52.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Cândido Rodrigues, 30 de setembro de 2025.

Este Termo de Referência foi elaborado pelas seguintes pessoas:

       ________________________________                 _____________________________
                     Silvia Elena Luquês                                              Roberto Carlos Baesso
           Secretária Municipal da Educação                             Chefe do Gab. de Esportes

Nos termos do que dispõe o art. 7º da Lei Federal nº 14.133/21, este Termo de Referência foi analisado
e aprovado pelo ordenador de despesa abaixo assinado e identificado:

____________________________________
Tiago Alex Ravazzi
Prefeito Municipal
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